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LEI Nº 280/1962 

 

Dá nova redação ao Artigo 2º da Lei nº 255, de 30 de 

abril de 1960. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  O artigo 2º da Lei nº 255, de 30 de abril de 1960, passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 2º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar a entidade literária e recreativa, que se 

organizar nesta cidade, com personalidade jurídica, a área de terreno a que se refere o artigo 1º desta lei, a 

fim de que nele seja construído, pela mesma entidade, o prédio de sua sede”. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 11 de fevereiro de 1962. 

 

Mário Galvão Nogueira 

Prefeito Municipal 

 

Nilton José Carneiro da Silva 

Secretário 
 

 


